
Documentos Solicitação do nome social:

7.1.1 Nome  social  é  a  designação  pela  qual  a  pessoa
transgênero,  travesti  ou  transexual  se  identifica  e  é
socialmente reconhecida.

7.1.2 Identidade de gênero é a dimensão da identidade de
uma pessoa que diz  respeito à forma como se relaciona
com as representações de masculinidade e feminilidade e
como isso  se  traduz  em sua  prática  social,  sem guardar
relação necessária com o sexo atribuído no nascimento.

7.2 O  candidato  deverá  solicitar  no  endereço
eletrônico selecao.ifpi.edu.br conforme  cronograma  do
certame  o uso  do  nome  social  anexando  os  seguintes
documentos digitalizados em arquivo único em PDF:

I.  Requerimento  de  solicitação  de  uso  de  nome
Social (ANEXO III).

II. Carteira de Identificação de Nome Social, nos termos da
Lei Ordinária nº 5.916/2009 e do Decreto nº 14.602/2001,
ambos do Estado do Piauí;

III. Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do candidato;



IV. Carteira  de  Identidade  dos  pais  ou  responsável  legal,
caso o candidato seja menor de idade;

V. Autorização  expressa  dos  pais  ou  representante  legal,
caso o candidato seja menor de idade (ANEXO III).


